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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE IBIPEBA-BA 

 
 
Recurso Licitação Pregão Eletrônico nº 06-2024 
Prefeitura Municipal de Ibipeba-BA 
 
 
 
A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SHDSS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ: 04.309.847/0001-03, com sede na Pç. Américo Onofre Rodrigues, 04, Centro, 
Campos Gerais-MG, CEP: 37.160-000, vem por meio do seu representante legal, o senhor 
IVANALDO DE ALMEIDA PORTO, vem interpor  
 

RECURSO ADMINISTRATIVO EM LICITAÇÃO 
 

Em face da classificação da empresa PAULO CESAR EVANGELISTA BONFIM LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 33.710.265/0001-32, pelos seguintes fatos e fundamentos: 
 
DOS FATOS E FUNDAMENTOS 
 
Ilustríssimo, inicialmente causou estranheza e deixa a todos com uma pulga atrás da orelha 
algumas coisas que ocorreram neste pregão, vejamos o que ocorreu: inicialmente a  
CREATIVE HEALTH SOLUÇÕES EM SAÚDE LTDA, esta empresa entrou na licitação, 
estava em primeiro colocada, mas não havia NENHUM documento, o pregoeiro deu prazo 
de 2 horas, depois se manifestou e reduziu para 30 minutos, depois prorrogou por mais 30 
minutos, de forma que uma empresa que não tinha documento algum pudesse estar 
enviando seus documentos, quando chegou  a vez desta empresa que apresentou 
documentos e da empresa que estava em terceiro, de imediato o pregoeiro deu um jeito de 
achar algum erro, foi muito veloz. 
 
Quando chegou na quarta empresa, PAULO CESAR EVANGELISTA BONFIM LTDA, o 
pregoeiro NÃO ANALISOU os documentos, de imediato habilitou e abriu intenção de 
Recurso, veja que o pregoeiro quando foi com esta Recorrente, verificou que o Alvará de 
Funcionamento juntado era do ano de 2024, ou seja, além de ver o documento, o mesmo 
analisou e verificou datas, quando foi a recorrida, o pregoeiro nem mesmo verificou que 
faltava documentos essenciais. 
Vejamos agora os erros da empresa: 
  

 Garantia de Proposta conforme exigido no Edital item 8.6:  
 
A Licitante deverá fornecer, como parte integrante da proposta, comprovante de depósito 
ou pagamento da apólice de Garantia de Proposta no valor equivalente a 1% do valor da 
obra dentre as seguintes modalidades: caução em dinheiro ou título da dívida pública, 
seguro- garantia, fiança bancária, a fim de proteger o Interesse público contra atos ou 
omissões da Licitante, tais como: retirada de proposta durante o período de validade definido 
no Edital e na Garantia de Proposta, ou caso a Licitante vencedora, deixe de assinar o 
Contrato ou não apresente a Garantia de Execução Contratual.  
 
E fundamentado no item 8.7 inciso (F):  
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Apresentação do Caução ou Apólice do seguro garantia da proposta com previsão do art. 58 
da lei 14133/21 e disposto no item 8.6 do presente edital, é pré-requisito de aceitabilidade 
da proposta, sem a juntada dos documentos, será desclassificada conforme item 8.5 do 
presente edital.  
 
 
Assim, o pregoeiro não verificou que faltou seguro fiança, também deixou de apresentar 
Certidão Negativa de Débitos trabalhistas, vejamos: 
 

 Regularidade perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas) – conforme item 14.6.7 do edital. 

 
Ilustríssimo, quando vamos para o atestado da empresa, verificamos que ele é a coisa mais 
absurda do mundo, vejamos:  
 
Quanto a Qualificação Técnica, Item 14.8.1 do Edital, o licitante apresentou atestado sem 
apresentar a comprovação dos serviços executados conforme exigência deste item, também 
foi emitido pelo setor da Tributação por servidor que não tem autonomia para atestar serviços 
de saúde, o mesmo servidor assinou o Alvará de Funcionamento desta empresa, o que 
demonstra, falha neste procedimento. 
 
Assim, é um atestado sem demonstração de serviços, assinado por pessoa que não tem 
relação com os serviços, e nem mesmo possui quantitativo para parâmetro, além do fato de 
que é necessário apresentar o contrato, haja vista não se encontrar nada sobre a empresa 
no Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia, vejamos: 
 

 
 
 
Também vejamos que a empresa em um certame no ano de 2019 foi Descredenciada no 
mesmo município de João Dourado, vejamos: 
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DOS PEDIDOS 
 
Assim, ilustríssimo, ante o exposto, não restam dúvidas, a empresa deve ser inabilitada, 
tanto por falta de documentos essenciais quanto em razão da invalidade do seu Atestado, 
sendo ainda necessário a Remessa destes autos ao Ministério Público, que esta Recorrente 
estará fazendo, tanto pelo erro grosseiro do pregoeiro que foi um leão em achar o mínimo 
erro nas concorrentes e depois não teve a mesma voracidade de verificar falta de 
documentos e Atestados de Capacidade Técnica duvidosa da empresa PAULO CESAR 
EVANGELISTA BONFIM LTDA, de forma que se verifique se não ocorreu algum crime contra 
Licitação, bem como Falsificação de Documento Público. 
 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
 
 
 
Campos Gerais-SP, 08 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SHDSS 
IVANALDO DE ALMEIDA PORTO 

Presidente 
 



 

 
PAULO CESAR EVANGELISTA BONFIM LTDA 

CNPJ nº 33.710.265/0001-32 
RUA TEOTONIO ALVES, nº 55, Bairro Centro 

João Dourado, CEP 44.920-000 

 

 

 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO 
ADMINISTRATIVO 

 
 
 
Ao 
Município de Ibipeba 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-06-2024 
PROCESSO Nº 0119122024 

 
OBJETO 
 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES E 
OPERACIONAIS NO HOSPITAL MUNICIPAL DA SEDE DO MUNICÍPIO. 

 
ILUSTRÍSSIMO SR PREGOEIRO RESPONSÁVEL EM CONDUZIR O CERTAME LICITATÓRIO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-06-2024 PROCESSO Nº 0119122024 
 
 

PAULO CESAR EVANGELISTA BONFIM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 
CNPJ sob o nº 33.710.265/0001-32, com sede na RUA TEOTONIO ALVES, nº 55, Bairro Centro, 
Cidade de João Dourado, CEP 44.920-000, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, 
com amparo no parágrafo 4º do nº II do Art 165 da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021 e demais 
normas aplicáveis à espécie, interpor e apresentar as presentes 

 
CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 
Apresentado pela empresa ASSOCIACAO BENEFICENTE SHDSS, CNPJ 04.309.847/0001-03, 
referente a decisão que declarou habilitada a empresa EVANGELISTA BONFIM LTDA, inscrito 
no CNPJ sob o nº 33.710.265/0001-32 no procedimento licitatório em epígrafe, pelas razões de fato 
e de direito que passa a expor, rogando, pois, se digne vossa senhoria a receber e processar a mesma 
na forma da Lei. 

 
DOS FATOS 

Em apertada síntese, trata-se de procedimento licitatório instaurado pelo MUNICPIO DE IBIPEBA, 
na modalidade pregão eletrônico, tipo menor preço global, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ATENDIMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES E OPERACIONAIS NO 
HOSPITAL MUNICIPAL DA SEDE DO MUNICÍPIO. Os serviços serão executados na Sede do 
Município de Ibipeba, Bahia. 

 
Após a fase de lances nossa empresa ofertou o melhor lance o qual foi considerada habilitada e 
sagrou-se vencedora do certame licitatório. 
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No entanto a empresa ASSOCIACAO BENEFICENTE SHDSS, CNPJ 04.309.847/0001-03, 
protocolou recurso administrativo requerendo a inabilitação da empresa declarada vencedora, 
alegando suscintamente a não aceitação da habilitação de nossa empresa. 

 
RAZÕES DO RECURSO INTERPOSTO PELA EMPRESA ASSOCIACAO BENEFICENTE SHDSS, 
CNPJ 04.309.847/0001-03: 

 
 O Licitante deixou de apresentar GARANTIA DE PROPOSTA conforme item 8.6; 

 
 Não apresentou certidão trabalhista; 

 
 Atestado de capacidade técnica cópia simples, emitido por servidor comum sem descrição dos 

serviços praticados e compatíveis com o objeto licitado. 
 
RAZÕES DE DEFSA 

Sr Pregoeiro, sabemos que ao entrar e ou disputar um processo licitatório todas as empresas têm por 
obrigação respeitar e executar todas as regras elencadas ao seu Edital sob pena de desclassificação e 
sancionamentos. Não existe deixar de executar os serviços ora ali transcritos. Em tese não se tem o 
que contradizer. 

O edital é elemento fundamental do procedimento licitatório. Ele é que fixa as condições de 
realização da licitação, determina o seu objeto discrimina as garantias e os deveres de ambas as 
partes regulamentando todo certame público 
 

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 
 

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à 
convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades 
da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às 
condições de pagamento 

 
Com relação a esses questionamentos não se tem o que discutir e sim cumprir com o que está previsto no 
Edital ao contrário não participaríamos do certame licitatório. 

 
Em relação aos itens, realmente houve uma falha cometida por nós.  
 
Mas entendemos e como transcreveremos abaixo o Acórdão 1.211/21 – Plenário do TCU, admite 
a juntada de documentos que apenas venham a atestar condição pré-existente à abertura da sessão 
pública do certame não fere os princípios da isonomia e igualdade entre as licitantes e o oposto, ou 
seja, a desclassificação do licitante, sem que lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus 
documentos de habilitação e/ou proposta, resulta em objetivo dissociado do interesse público, com a 
prevalência do processo (meio) sobre o resultado almejado (fim). 
Entendemos que não é o caso da nossa desclassificação Sr Pregoeiro com todo respeito. Inclusive 
tanto passou despercebido que não encaminhamos imaginando que poderia ter sido cumprido o que 
prescreve o item 14.1.1 do edital, conforme abaixo transcrito: 
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E M E N T A ADMINISTRATIVO – CONVÊNIO – VERBAS DO FUNDEB – EMPRESA SEM 
FINS LUCRATIVOS – EXIGÊNCIA DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
TRABALHISTAS – DISPENSA – ARTIGO 25, § 3º DA LEI COMPLEMENTAR 101/2000 – 
APELAÇÕES NÃO PROVIDAS. 1. O FUNDEB foi criado pela Emenda Constitucional 53/2006, foi 
regulamenta do pela Lei nº 11.494/2007 e pelo Decreto n 6.253/2007, cujos recursos têm origem em 
transferência pelo Poder Executivo Federal para os Estados, Municípios e Distrito Federal. Assim, os 
recursos que abastecem o FUNDEB possuem origem nas verbas do Poder Executivo Federal, ou seja, 
saem do seu patrimônio, portanto a União possui legitimidade passiva na presente ação. 2. A Lei nº 
12.440/2011 incluiu o inciso V no artigo 29 da Lei nº 8.666/1993, que passou a exigir das empresas 
que pleiteiem acesso a programas de incentivos fiscais a apresentação de certidão negativa de débitos 
trabalhistas. 3. A Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas comprova a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho e encontra-se disciplinada pelo artigo 642-A da CLT, que 
foi introduzido pela Lei nº 12.440/2011. 4. A exigência legal da apresentação da certidão negativa de 
débitos fiscais/trabalhistas, também, encontra respaldo no § 1º do artigo 25 da Lei Complementar 
101/2000. 5. A própria Lei Complementar no § 3º do artigo 25 afasta a sanção de suspensão das 
transferências para os casos relativos a ações de educação, a qual se aplica por analogia a presente 
ação. 6. A inexistência da necessidade de apresentação de certidão de regularidade 
fiscal/trabalhista para os casos de ações da área da saúde, educação e assistência social foi 
decidido por diversas vezes por nossos tribunais, tendo o egrégio Superior Tribunal de Justiça 
sedimentado a questão. 7. A própria lei apresentando exceção a exigência da certidão de 
regularidade de débitos trabalhistas, por isso não se pode falar em descumprimento do princípio da 
legalidade. 8. Apelações não providas. 
 
(TRF-3 - ApCiv: 5000637-47.2018.4.03.6002 MS, Relator: NERY DA COSTA JUNIOR, Data de 
Julgamento: 14/11/2023, 3ª Turma, Data de Publicação: DJEN DATA: 21/11/2023) 
 
6 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
14.1.1 – A plataforma BLL oportuniza o lançamento pré disputa dos documentos de habilitação, 
para melhor facilidade dos licitantes, sendo facultativa o lançamento prévio dos documentos no 
sistema, conforme art. 63, II, da lei 14133/21, será exigida a apresentação dos documentos de 
habilitação apenas pelo arrematante do lote, sendo aberto o prazo de 30 (trinta) minutos, para juntada 
da documentação na aba documentos complementares, sob pena de Inabilitação. 
 
14.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários a 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, conforme disposição do art. 64, I da lei 
14133/21 em sede de diligência, o pregoeiro convocará, via sistema, a encaminhá-los, em formato 
digital, no prazo de 1 (uma) hora, sob pena de inabilitação. 

 
Nós aguardamos a abertura do prazo para envio dos documentos via sistema, assim como foi feito 
pelo próprio pregoeiro, que proporcionou aos licintantes que antecederam na classificação para que 
apresentassem os documentos complementares, e para nós não foi dada a mesma condição, tendo 
em vista, estarmos devidamente enquadradas como Microempresa. 
 
Abaixo segue a transcrição do Acórdão 1.211/21 – Plenário do TCU e cópia da nossa certidão 
faltante. 
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FASE DE JULGAMENTO LICITAÇÕES: A VEDAÇÃO À INCLUSÃO POSTERIOR DE 
NOVO DOCUMENTO NÃO ALCANÇA DOCUMENTO AUSENTE, COMPROBATÓRIO DE 
CONDIÇÃO ATENDIDA PELO LICITANTE QUANDO APRESENTOU SUA PROPOSTA 

 
Acórdão 1.211/21 – Plenário do TCU 

 
 
Relator: WALTON ALENCAR RODRIGUES 
Sumário: REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO REGIDO PELO 
DECRETO 10.024/2019. IRREGULARIDADE NA CONCESSÃO DE NOVA 
OPORTUNIDADE DE ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO AOS 
LICITANTES, NA FASE DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, SEM QUE O 
ATO  TENHA  SIDO  DEVIDAMENTE  FUNDAMENTADO.  PROCEDÊNCIA. 
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REVOGAÇÃO DO CERTAME. MEDIDA CAUTELAR PLEITEADA 
PREJUDICADA. CIÊNCIA AO JURISDICIONADO ACERCA DA 
IRREGULARIDADE. OITIVA DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA SOBRE A 
CONVENIÊNCIA E OPRTUNIDADE DE IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS NO 
SISTEMA COMPRASNET. Admitir a juntada de documentos que apenas venham a 
atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública do certame não fere os 
princípios da isonomia e igualdade entre as licitantes e o oposto, ou seja, a 
desclassificação do licitante, sem que lhe seja conferida oportunidade para sanear 
os seus documentos de habilitação e/ou proposta, resulta em objetivo dissociado do 
interesse público, com a prevalência do processo (meio) sobre o resultado almejado 
(fim). O pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, deve 
sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata 
e acessível aos licitantes, nos termos dos arts. 8º, inciso XII, alínea "h"; 17, inciso VI; 
e 47 do Decreto 10.024/2019; sendo que a vedação à inclusão de novo documento, 
prevista no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Nova Lei de Licitações (Lei 
14.133/2021), não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida 
pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais 
comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá 
ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro. 

...Relator ACÓRDÃO Nº 1211/2021 - TCU - Plenário 1. Processo nº TC 
018.651/2020-8. 2. Grupo II - Classe de Assunto: VII - Representação 3.... 
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DO PEDIDO 

Ante o exposto, requer que seja indeferido o recurso da empresa solicitante bem como sejam 
aceitas as argumentações aqui demonstradas e que seja mantida a decisão que declarou a PAULO 
CESAR EVANGELISTA BONFIM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ 
sob o nº 33.710.265/0001-32, vencedora do certame licitatório, dando prosseguimento as demais 
fase de adjudicação e posterior homologação do objeto licitado. 

 
 

Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 

 
 

 
João Dourado-Ba, 07 de janeiro de 2025. 

 
 
 
 
 
 

PAULO CESAR EVANGELISTA BONFIM LTDA 
CNPJ/MF nº 33.710.265/0001-32 
Paulo Cesar Evangelista Bonfim 

CPF 260.755.715-15 
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